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LE I No. 1309 , DE 2 4 DE JUNHO DE 19 9 4 

A PRES IDENTA DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISíA, ESTADO DE s~o PAULO, NO uso DE SUAS 
ATRIBUICDES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O 
DISPOS TO NA PARTE FINAL DO PARAGRAFO 60., DO 
ARTIGO 4i, DA LEI ORGANI CA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGA A SEGU I NTE LEI : 

Artigo 1o. - As licitai;:5es da modalida de 
"convite 11

, 1 a ni;:adas pe 1 a admi n i str,::li;:ão pÚb 1 i ca muni c i pa 1 s;erão 
pu blicadas , 1-esumida mente , e m jo1-nal local ou 1-egional, de 
manei r a a melhor· divulgar a da t a de abertu r .3. e o objeto de cada 
qual. 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da 
execu~ão desta lei s erio s u portadas por dota i;:óes p ró prias do 
ori;:amento do Mun icí pio . 

Artigo 3o. - Esta Lei entrará em vi gor na 
data de sua publicai;:ão, revogadas as dispos ii;:6es em contrário. 

Sala Vereador André · Ltn ho de 1994 . 
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Publicada na Secretaria da Câmara Munic i pa l , 
aos v in te e sete di as do mês de junho do ano de mil nov ecentos e 
noventa e quatro . 

José Ben · 
Di re tor 
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